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PROJETO DE LEI No520 /96

Reconhece de Utilidade Pública
a Associação Comunitária
Rural de Lagoa dos Estrelas,
no município de Sousa, e dá
outras providências.

•
art. 1° - Fica reconhecida de utilidade pública a Associação Comunitária

Rural de Lagoa dos Estrelas - Distrito de Lagoa dos Estrelas, com sede e foro no município
de Sousa.

.. art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA
,I

Objetiva o reconhecimento público a nível estadual, assegurando a mesma, a
possibilidadede conveniamento com órgãos, entidades e governos.

João Pessoa, 23 de julho de 1996
_::.. -'--

/
_ ,1/ -,.._.;_J' ~"u.>".".•._-" .".~~4,''''

JOAO MARQUES ESTRELA E SILVA
Deputado Estadual

A".slorla aG Plen'rio
Cenatou no Expedient.

e. -zy ~,L- I é.)'Ó
ni~ .~•. aOPlenárto



ILUSTRISSIMO SENHOR DOUTOR DELEGADO DA DELEGACIA DE SOUSA - PARAIBA.

ATESTADO DE PLENO FUNCIONAMENTO
======--=

~;G{..,cC i~C XX ..0......'.~..Z /:""í.. i,j •. ,......,\.i:"'i:... .Z....X. _.0~ , Pessoa Jurfdica de Direito
Privado, com sede nesta cidade de Sousa-PB, no Bairro ~ \r<C,' .,.,C' " ,- - :,-,' , ,-..T',.LA \,l ti .:J J ,;;,,,;..Lü:.. ..u..:S
através de seu representante legal, o Presidente abaixo subscrito, vem mui
respeitosamente, REQUERER de V.SA., que se digne em ATESTAR que a referida
entidade encontra-se em pleno funcionamento nesta cidade, atendendo as suas
finalidades estatutárias ....

t-
Nestes Termos,
Pede Deferimento.

Sousa-PB 29/04 / 1996

fr!l' til ~Js (;? félcr r 9 NYlY' c/ovs I i/ó­
PRESIDENTE



,>.~",,,
I/}

..

(!. 'i!,f." " um) tra'lf'I]"l<l(lrt'r~''''' """'''"':-''1',.. 01)-ir>!;',"';r'ltl0;; C"~l'",,··::-:(· ,,"...., ~.' l_., •. e. I·("' __J.'.L ...... ,_,_,I,} .J.iA:.~ ...~, "0" ,''1. ... <........ I_.I~., I

~
, ...

"'" .., ;0, ""'1"11 n]··.~ '" 1 .,, _. u ; : ... 1\., •..0) n. e(I() !~'~ln~t,;t<;: ..LO dO:1 " . :,,,lU,JOli í :.,'.:.1 (~: • '" f'I 1 I ,',' .
(" -, I • :. ~ •
) I, t.,. .1°. ..

,: ..~r-oum.ao ,

... ( ~ .-! ..... .-,
"'_: ."

·'1·' C' ~··('tr~"·'·", ..) ._, " , ,,'J...:4.I_' •

t- 8vandro C0u~rio ·'~Gtrôla.
" ....r<" _''-''~1''~·rn":''TTTT.'·'r.'I 0, .... AI dOI"'.L.' t '",,-,...J;" ,'I. J!raI1C1õ:)CO ves e avor ru ,
T::;SC}':llr.:I'10: Geraldo Alves Es·trGla .•.,..

- .. , ,
C:''':'r1R,,,<n foro' U' , J r ~ d~ "'n]o'-' "j. ,LJl'\' • ~ J.r10 0.8.... ~~L.... •

,..
G(·~~r~"lP(' 7T:-;CAL: li'. Prnnol-ico de Aooin '~:Jtt"Jla ela Silva.

2 e , JOflO Alv0. u do. SOtu:o..
" .\

J n. • 1-"", TI . 1 ,....,-re lll.1'vOnlO .LJO ZQ r-ra (O. .JLLV3,.

<J'~rtro 0.0 prazo de 06•

.,
(Gr:'!i3) ~SP'~J tl,.,v0.r~~ TiT")'-'i r' ~n_••

r'r ."".,- -,~ ç"'C~ 11 - --," ....' . -, ... lJ 1'" .... 1 . ~~)1 ..• " a o _. O"C":J ''''rJ'' ...ara" "lJ"J"l"'O J.C"lr~,,(, r ... r,'~"(':~"" .....,• '. .. .,_, ._.. .> .' ._, .' ,) " • .>". . ,-"v <....... ... , '<.._ " '-~ J '.. fI. ....... ~ • .

- .. . ,':!: .. ~.l'~~fi. C . O é.' tra bo.lhndo:r6~J (11..l8 GUbS Crc\"'~!':T' í'. pro c'- : t r:~,.. "' .~.
,·n .

..:'!.L; to

Nl'A 00 't'mUl j :'í.u o Sr. Ali ri.o ( ~ , L -~I() ,

'>r.l 23 0.8 OH tubro do 1989.

.-
......

C1

-----



...,'"1 "
lO,

tI;

.11, r- : ~(' .. ~T . ~-f"Y (\. ,. . .

..
.:1j ._A: L I fl-I o.-

.J~~J ti I)(:- /l't f=_-LO .x cRft_~(àrJ0Ú~d{; ()//t;q
-~J_ 2/fl-Sft- do.
:;r;,Ow:.~Co çlL ~J77 CA.-V/~

~t>J'Ae0 & ~~'V:.__Jv~ ~I~J,{,,-

(1 )' 1.1
).I II

t _...... .. (.
_ L Ui;:

: :)

_1"1;4 "'-'o é I...



/

22
-'\

/' li P-I c L 6J'

~3 -

:,s - 6-t,-t2-4-LD O

F f2J:1 A-- C IJ C-o

,,':-

<fM.f'1 ~ JlJLI= eh=j;U: '
'J. - F'IU~IVC r.r C-o 5S';-,t.e~

•. \~ (ç-(í~/;:)

••



- _.
&,8AR P~ UVIfDDBATA (

~
ATA DA ASSEMm.mA GERAL DE FAl.rfLiAS RURAIS DA Co:r.ruNIDADE DE LAGOA

tos ESTRELA, 110.:r.mrrctPIO DE mUSA P.A..WBA, REALIZADA no ~\tWfio,J"""'~" • - 6b. C'''.l
DE roVEW300 DE lfU)I UIL, lro~E::iTOS E lD~A E TREI:S, p.~>ELIDFJt, A ~?-

'r", ~ 'Y

110VA DIRETORIA DA ASOOCIAÇZo COI!UlITTÁ<lIA llURAL IlE LAGO~71.~~. o ~)

.; !:~ , <':' i~..'. "Il
'I} •i-: ,.,\..~~, (>

.Aosquatorze dias do mês de noveabro de hiza Dil, novecentos e noventa 'i!/d::~~~,~\~,~~n6ve

horas, no Grurc Escolar de Lagoa dos Estrela, reuniram-se Sessenta e Sete pessoas, e!!,

l •

tre as quais, produtores, jovens rurais e donas de casa, que rx>rmeio de comodato en­

tre OS sócios efetivos, fundadores e novos sócios e1egeram a te:roeira Diretoria. desde

da sua f1.U1d.ação~' Estivaram coordenando os trabalhoS,· o senhor Jianoel Dantas de Ehu.sa.

(Ge:roino), Presidente da. União das .A$sociaçÕesCoIJuni tárias Rurais de fhusa.-UACREs.: ii;

O lider comuní, tá..."I"ioe secretário da .Associação do Saquinho~ senhor Alírio Melo e de ..;
-

mais pessoaS sérias,· ca.:plzes e resrx>nsáveis. J.IOtlentoarrbea da. votação, usaraa da. P30 ~e la.vra. o senhor Manoel Dantas de SJusa,(Gercino) fuzendo una ex.pla.na.gãodo que é uma. /

.A$sociação e em seguida falou o senhor ;inui UIi! Francisco l.fa.rques e F.t-a.ncisco Alves

de Oliveira(Francinete), ambos candidatos que ora iam dis:r;utar a presidêr..àia. O se~

hor F.mncisco Alves de Oliveira; mostrou aos presentes .o seu plano de governo, que
••era o aprofundamento do açude velho da ~"'Oa e ~ iria. pedir a vo1ta. da. ambu1~ia

'.~ a Lao"'Oados Estrela~ ED seguida começou a. votação com u:Jl r!gido cuidado, derx>is

do tél!ilino da votação, veio a. ap.u"ação, confe_'T'j_d.oe contado OS votos, o resultado foi

o seg'Uinte: Francisco Alves de Oliveira, tirou qua.!'enta e treis votos' e Fraiicisco /

Jfu:rques,' vinte e q_uatro Votos. Dei:x:aram de votar treis eleitores que ch~-a.ram a.traz~

dos. O s6rihor Francisco .Alvos de Oliveira., foi e1ei to com dezenove votos de naioria

pu'a um penodo de dois ams, a começar do dia. vi__ntee cinco de noV'EDbrode hum mil. ,

_ novecentos e noventa. e treis a vinte e cinco de novembro de hum mil, novecentos e !~

venta. e cinco o O Presidente eleito remúu,...se f;y;<>1i"ente e a:;;rresentou a S"Lla Di?etoria

aos denais associa.d.os aJ..! :presente. P:resid.ente :?r-:mcisco .Alves de Oliveira., Vice-I're-
0d t .,.,.__o 1~ da Si1 Te ..r· ..~ 1 de 010 o ~ ... " os~ en e J:i,n•..!lC~SCo..larques va., 8O't.I:'O::!-:.--a. J._3l'23, ....:._iL,rea ~ve:!..ra.., ~:.--e_:i...""'"'JO

José Da.ni.asde OliveL.--a, Conselho Fiscal: P::--1_''"Je.L.'"'Olmi.cnio :Bcz,en~ada Sil7'?, S:'C.il-,io

Luiz José da Silva e terceiro l!anoe1 Est-ela à.a Silva. EstivP....::-amp:-cDellt'3sa e::~a rcu.-

fh-nião :rara ele.:;er a. :w:n..-aDir-etoria, o P::-esic!.2~/. c

,?i' =inan.a., :;elo Presidente e :?:'r d.í:nais

a~(Jk~u·~
, .. "_ -,.

- .... -:
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dt'.<.1cs c1~GC:l~volvicla:J nas .,?0Il\l~ni(ln.c1?8_;

VI- Dlvulcr1.T DeUS obj círí.vo n e T0"üizações •
•1.1

) ~. ~ rt ·t'· 'R!...l ._ Art. 4º - O ptv.zo ele dur. .çao da Assog_~.ço.o _:~-g.~~~:I.~_ª-...::'::~:::-:,

!Ql__dJ3__.la~íl~E!~_~ ... • t}:" ~omul1ic.1nde aeL:::~~~~o~ .....~_s':._r__el~ê il1l1o-;
tcnllil1·_tdo c o 111..~IU:1'O UO ::::ócioo ~ iJ.:imit ..ido ( 10) oó(!ioG no minimo.

i~'OAP.tTUL9_.J1.
:"1P_(6RG'ÃQ_~_ê,9~?lAI~

'l0#., .... 1
;;::tcrti

11- Dir-: to r:i.a;

III.- 'Jonoo1110 J!'isc<1.1..

OAP!TU1!..<?_]_~f
DA ASS~.mL ~A.g_~I~A~!.~, .... _,

Art •. 6Q) ~, A AsscmJ~lr.:j_n (~cr;~I,l, drJ.lt~~o do a <li:-:l)Qs~tivos des._...

te ...,'Estatyto, º 6,·{.s5.0 SObr'1.'::1.110 ele (J_c+ibnY'O.çEo 4.n A83.2..CJ.~1.Ç5:0Q.Qli~1~.::.•

t;~.:rin fu51h._do Lag~os_~trela9 , "lompocto de tocloo 00 msmbmn do
sSUo quad ro DOein1..... ... ...,

...,
ex~.tno ~g.~llc.J.J:i8.TO.;lltc, po r ~Ol1VOC açao da Di 1''3to -ria, :3Cl.111'1:'0 que

'Sê rizer 1100 ess6:tio ......
...l

~rt.. 82) -:,48 Dc~.ibr:'r<}.çõcn dn A38pmbJ.~ifl. são tom;::.c1..-wP9-r Ja;::.

io:r:to....,dc votos sc~r('d;oG, no mínimo, n mrdado mn..irJ um do n ."l8';O(}iz-. _':~' ... .•. .._ I

presentes•
...1 I .,

A Asacmbléi~; .. Gerr;.l Ordin::-.:r-ia ~ompste priVL'ttiV<1
te: .... ....

I_ Al1T'Ovn r n ...JJr_gct;1.çQ:O. do '~ont:l§ da Dirc;to !in;

II- ~'S'l1tll~i(J.r-ue cobre 9. RolD,t6r:i.o Anu~:!.lde Ati vid:J.dcG;
- - I

III- D~ir1i,... nobre o P-ro{~r;'lIi:.1ele Atividau.co.
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A:rt. lOº)
..., ...,

vammte:
.J.., .1., ...,

...,
IV- Dooic1i r 80bTe a ex~inçõ.o d~l, /' 8E~q_qJ..cs29 aOi.)TLll1i.~.5_21~.::..__?ur.').1_.slc.

L:lg03. dos Estrelas.-------------~-._.... ..., ......., .

§ nnroc, As (lal?)f"!r1.çÕc~l uo:;,:ro ..,n rr·::rº.1)n~J.do J:>1'"'0.oont6 E:Jt,l.tu-Lo'

cxtinqi10 d.; /).s ~~<?g).:.::::.:.ç_;7o..2.911!:!-~~~~~V.T'j:.~:~_?1E'~1)__ª_C_._~:~SR~_d~?_~?..:~c:..~:~~!__
. ,

e:r-j,o tom(~<l:_1.qpc'Lo ....vo to ~c 2/3 ( doia +crço o ) do c pr'ce crrtce , cm p1..0.

do seus di rr:i too.

TULO IV

...1 I
...,....

._Art!J1.1Q)....- J:.. Di'~r:iQ.r:.i~\:~OHlj_J()~-SO üa :.i·c.Q~clr'.nt(~.,. Vi!')o- 1"'rc8:J,.
dento ctmrl"t'r"io TO:Jour0.:l1'0, onio Lhlrlo o r.n"Lra OD ·.1)Y'6'.I.·)~~ios~:wsoci_n. I' U ;..e Ó ., ;.. , .t

dos.

.; .J..'

..., .... ..., . ...,

cr,nto ....,d0. .As8emb16i~ Ger::ü, '"!ommand.vto de 02 (clois) .mo s po dendo /
- -- ii

Art. 12~) - Os m ~11\b:r.qs d;'~,Di 1'('. to ,ia semo el r.i to G po.Lo yo to sQ

rccl"i too.

A

~T' moa, .ft cxt1'"'o.Onlil}o.r.~Dl!lnntc, sempre que o Prc[)id~Iltc ou

de seus membros a "10nVOCf:~r('JD..
..I .1.,...,

~~~.;;.;J..;.;;;.:;-:~..;.;:.;:=:..t;;.;;<r--, rJ......::..' n.:;..'..•Bu__~_l de ~2a_ d~E2._~'.~.trelas
da Aoocmbl~ia c lJ01' mr.í.orf.a de vo to o

...,

Art. 15g.)...r: _Comp(~:tp-.D. ])~,rntor:i:l: .1.1

Ou_mprir' e :g:",~zcr'omnp-ri l' deli bl'~mçõCI3 elo 'Estatu:Lo c d<J. As -

sembl}ia GeT~; _, ...,
Zcl8.r', 1'n1o. ex~_uç5.o Llo pr.ogTCJ.mo. Am.lal de Ati vid.:-:des;

.........._._ 'Oonvocar' a Assembléia Gcr.-.'.I.
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Art. 16Q) - Comp,.,te 2. Prcoiüel1'Jia:
..., ..., ..., ...,

1·)~·1'1·, '" I :t,\.~, ...,
III.- BClll"cocnt,lr a o{tlG,2c~s}.Çii<?_.Q.Q1!l._u..p..J.-j;L! iCL~...!:JJ_.Y_0_L~&~,;!._<!().:?_.)~trelD.s

(')l~ jtiízo-ou for~l. dc10, 1100 ;~J1lbitos mUllijiliO,l,·cst::.clual .L'ou
fc<1cT';!.l...,e , j1].nto a cst;!bcl,:(!im~nto;;{ b::p.~''!.ri08, movímcntor J

suan ViTb8.o COnjUi.l tc:mr./'l to ~1:0 tnsO\:1,1"0i TO ;

(1\\0. NIVQ.IV::lJn_.r0rlJx.,,)llD:t~il:i.<l'.l·LlçG fin~ulCrd:ron; ..' _ ....,

V. Pr 'el' ,'" I' 1 ' ,. ,_ C~i~,ar 0.0 ~c~~n~ocs....,O ~Q,nvocu.- 0.0 quan r o ngc.C8SanO;

VI- StiLp8rvision~",T ...,C ~on~~yol::,TO :í.''LU1:Lonamcn to {;c'Y'tll da .AG8oci~:1--._-----
_çf~ aomw:gJá.~~. Ru_r:ll_ª-º_.~,=~oa d<?,sEst~e"!~s ~, r.m to
dos os 301.0Teo ~ zo.l.ando pr,l;;!. fiGl cxe:::~ç50, ....dos _p-ro(~T::'1.m;\S J

de ;~.ti vid:.t<lcD G pelo ~'LUll::')Timsnto das dclibc-ro.çõ CD elos 6-r
,.., , ,c;ao i.3 OOo,J.; u, n ;

VII- ~:i.:VlllC;;1,1~junto :'..~i ,~ollluH:L(]:..\{lcf.1rurrd o o Sr;d.o do ~.1lUÜ,~ípj.o0::.1

.' TC '..:;U..1t:l.do;;a y.o o tT; :~),:.lJ...\O:'~!G;~.l:t~~::1.(lo:1 ;
VIII-SoltlCion;:t,r oaso a <lC.L,UT{i.~l1Cin,s~submc'tendo-os cm soC,uida,

,
o.

~.I'rOV..lç~ dct ....J)i rc to.rit:1.; J

Ix;... aonVOO~'tr,as rr:'un~Q.e8 ~1oaon9GU.l.~ Fiooalj

X- Ao:.:in. ....f. ~om O. S~~r:t~.rio :1, :10r'Y'ospon<l~ncio. elo.. A880~i;~,(;:lQ_0_0_

!!l.~i.t/ri8._?Llr:-g;;...!lÍ!.~é!-lIq~_ª~s__1:-ª.~!,~±as_
..., ., ...,

I- Substit'~.\ir o Prcsidp.i.1.tc ('.TIl seUs cmpr:dimcntoG ou nus2.ncias'

telTlpo:r6.r.ias ; ..., .,
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11- Atua4tiz;'\T O !.c{~i~it:-:odoe n.oso,'!i::I.clon;

111- Info "I1nª1:" a tCDOtF"~,rin. o. ;:'.Q;nlÍDg_20 doO...,rlOVO

n:uni() Cri

...,
" ,..,
L ......) Cl,r.l:JOel".UO:J ;

......._Io~I .

VI- l\.oSi.g.G.T o om O Prc~;iür:ntc ÜO~nlJnr.:ntoo C ;orTcspon&;1,,;i,.':.s dn

ASftoc i;lÇ~O ..:.'LO:TI!]llg.:!Ó!.:.i.::!_~\~..;.....l_ UC':.,.L~1&Oa_dos Es tre ~~~~ __ ~_

VII- Ter sob ª-1.l?. rruZ'!.'íla, (lcvid~)lIlclltG o rgan.í aado s , 00 livros de.. I

...,

Art .....19.~)-.1..00mprctc 0.0 Tcso"l-rr8iTO:'...
1- A!.'rccaclaT' cm tU,;" ;~I,G 1ont-rib1..l,içõen do s j anooo Lo.don j ,

11- Rouponsaftiliz~1·E-8e 12010 lX1t:rimônio sOeüü (19. An.2_OCi:1Sii<2.__

lJomuni t;~T'ia Rurn.l ele Lagoa. dos Estrelas •--,'C"".--."_._ ......-....··-·-··---·..--::----;-----~- ..---- ..7 ..-~..~-
III- Asoin:tT, ~ol1jwrt,~:.mºllte c om o Pr.e~idcl1tc, J to ~1oS ,00 G_O'-~ll..:J.r:;:;.::/'

tos que onvo l,V('1!l re:-::~)Qns<:1.bilid:l,ll.cs fill:-'Jle r:ir~,o.

rJAP!~JQ_'y
ro jOH3ELTIO I~ISaAL-------.....--r-- ---- .1.1

..(I.r~-. 20º)

e~ctiyo?, elcitç,s :pcl~ Assembléia Ger('ü d0.ntre 08 monb'ro o na to s men­
tedores, pelo prazo do 02 (c1oio) :.'1108•

.LI. 1

1..

I- E:C:'1mill'"T o S li Vl''9:J , .../lO,"!l1.iIlê'.a to s c _b:~Ü8.!lCc t eu , vrtificn.n<lo

a si t1:,l;)'Q.;:'o. f;i..n:"..rv~ri r.:;:t, (1::1. .....nt.icl::l.<1e..;,

11- aOl~VOCa.r oxtT~.1Q.r:<1:;i..l1...'J.ri~,/jlC~~te.J1. J}Lred:q_ rio. (: om/ou Asscmbló­

ia'Jqu;:,:.nclQ, ooo r+crcm {~::'é'.VCSc ll,r{~r;.utesmotivos;
I

Art. 22º) "II. são o6'd.os: ...l

I.- Fund~~(Joros tOdq.3 ~{lucle:J Sluc_;J.o::3Í1:prr.l!l .~. Qtc!' de i'w),Llaç5o;

II.- Efrt:!-vos n.Cj_ue~e:JJr.C'l9iclí;'nteo em. L'J.goa dos Estrelas J 0"':l /

nas ~omu.uido.dru:: c i IQunvizin.h3.s, D.SOOe iLtcJ.oo da. AssoQ iC1.çüo.
C2E~.!._lit!i:ri.'1_ ..l!92::.1 (l.e ~.'lgoa dos Estrelas __ , e (lue ~um-

pr:un fW <letr'llILl.l1:i.ÇÕ 00 ÜO pToo('nt~ 'E[rt~d;ut.o ;



'. li'ls .. OG
.L, .

.LI

fini":.lidades ela
I

Estrelas

/
Assoe i.2Ç5.0 Oomurrí,t(.~rio. ~r.'11 de L'J.goa dos

•
_• .LI.

ativo ou paosivo, ....no..o lIr.:::nmlblgin::J Gcr.:1.Ín..... .,

§ IílHlr]O ~ O~h [;Óoio rJ <1:.1.. ~E!g.9.P'_:i.:l.çji_q_.QonrUlJ..:!._t'~L.i..':.!-_~lr'i.J__g_0 L'l{~orl_~!o!J

iooiiiO:_--..;;;;_.o..;;,.... , n~o T.'C::lrJ)Jonur;mpcosoalmmntc p01o.s o b'riC~:1,ÇÕcs era nome d;},
...,

J ...,
.Art. 242) - s5.0 direitos dos assoaindos f'und';.QoTcs c cfrJtivo:::::

.L, _ _ .. ..LI.

I- VOj{él.T. c o,nT' VOt;1r10;.

II.. r"'l,rti'J ~lJ.').r urw Arw cm b1 ~i;:~o
-'0..,1... _.. • .. _... .."

.L,

" ~
IV- _fler i~:fo1.mmlo dO~J bsnefí~ioo da ~sociação Comuni t!i:r:i.D. Ib,...

V- Beclanlnr quando se achar projudioé.1.do cm aeus di "rei tos •

Art" 25Q)
:f:'ulldnclo'rcc c cf cti-

..Ll_ .....

...,

L'.lgOfl ROS E§trcln.s ~J

II- 0on~ribuir m~!.1s;::l.lmente cem n.
J .._._ J..1.

Impo rt:~ La t1etcnilill~1.d;). Pelo.
.L, ...,

"III- 00mpareq ar n9 T.'c:wüõos o rdiilÓ,:das e/ou cxt rao rdinarirunr;n'i\~_

IV- r;t]7ti~iI>o.I: doo ~rC,J):ühoo ~c;l,liz~':do:Jna cOlJ!W:Úd:.,\llc;

V- P.~1rj{ic:l-I>~~r_Sl0. dcscn~lvimcnto g.8 ~tivit1.L1des, llrojctç.s Q
t t d 1 a Asoon ic ..ciJ,o aomLu~.~l11.:::-·:..t~tí:.:..n::..:::.·a::::::,~Ru...:.;_:r..;;;ê'.:.::..l~_d~oou roo, excou a 00 ]10 H ' ~_,_

L3goa dos Estrelas



, ., 1

i·~ iii

o e.í to s , nuxíl:ios.l, subvcnçô oc lcc;c.~doc e.putros que D1CS f'o r'em desti-_. ~- I

nado s pelos membros marrt cnodor'co e outros.
.... I J ...,

Art. 28Q) - Os r()(~u~~os da d1::;S.2g_~i.~çãÇ)_._q9!~~l!-?:.t~.C!:~~__~~ll. __..<l<2.."A
~~~~_ ..90s .E~L~ro1.~._._._._ .., çor8:o ücn-Lin:,üoo cxQ.luoivilIJl.:"'ntc....ao o ~10U::~1

Ç)bj e;tivo,G n r,~6 001';1'.0 _.~·.Jü.ic;1~1oo m:;c1.i:l.ntr. ;.1.Uto "'i7,~1.ç5odo Prcsiü"n te t
"..~ .. .~ -- _'. I

.... I J

~Tt. 29Q) - Nenhum pcrtcl?Ce a~.ta )_.AssP_cJ.2çZ;:o_...:.'JC?1!!.~.ljJ.~.ri_;'l_j_
Ru.rQJ -ª..9~~gO~~os_}.~~.:..~~~:?__.....I..__ ' püÜcJ:'0c ccr AJJINTJUX)_oupor q~~~ll

(lue1; titulo •.ln.ç39-à_o, 9cm cxrlr.cs~;~'_au to r:j.zaç0:o da 4B.f-:;Cli1~léin..L.Gcr:::ü'

Rx:tr0..ol'l1~jy~-rj[l.,. ~!o.Qyo'.}í'.(ln. l);'.r.1, esto fim, 8. qual GOrLLclolibr::rau.a ou

vo t;I.<1:1. noo ,'() ·t;:-unrllte.

CAP;.:~Q _YJJ_L
DISroSI~_:W_~ G!I.YJS .•~ Tl~Jr~~~_~~AS .... ._.s.,

gondiü,'1..t:1r n o~!.r{:-:ooelrtiy;üo, t '~l r,'i,VCS ele: (~.o~lUnr;l1to 3 fo 1'1.1n-.:-
ciclo [J pela .JUDtiç;.\ l!:1,ci to I:;,1, c~oJj.~i tar DeU :L'il,;clj.,~.to af'arrt.un ~'.llto ,

r!IU AmJr'.m.bJJ:i:l. 'J.tI~t,..:).on1J.n~,ria.
..., ....

_. .A.T~.t.3lQ) - ....0 mand.rtç, de tOlloo 00 mcmtrro c dos 6rd).Qs da on-.
I

tidade, oerá il1t~ir0m()ntc {':T';:"tuito.
"'"" I •

....

. dl'·..t:' .Z~ O a num-iro ~ru:unOT
" - I

fi, 10 ( uaz) nDSOe Lado o com [1. 8.pTO vaçâo cle

gua Assembléia GcTnl.
..J .i..'-._ .,I __ ....., ...

PJ) I' •. , sempRe. que neJ.cssr~T'l.o. _.
I •

....

....

revestido em br:nefí~io dos 8.ssociG.eloo, e ~onscquen.tcm('.l1.te das COillU-
- 1

clndes.



. .
Arte 352) - O~ casos omissos neste Estatuto serão re,(ói,j'}~o..G -rc1ti ',Di-

retaria em exerc1eioo I~

Arte 362) - Em Caso de dissolução, do (3) Asoociação, os seus bena 11~

t r'Lmonf.a í s TlTl!18:lriio TlUrll umn on t í.dudo de fino c omun i, t:irios Lnd í.c cdon orn

AGocmbléia Geral.

Art. 372) - A sigla da Associação Comunitária Rural ele L'lgO~~do.: En -

trela.s é í:ASCORLE"~omofoi dec í.dí.do em reuniões passadas, peLa Asseblé­

ia Geralo

.Arto 382) - Só -poderá co callclitlatar a membro <la Diretoria, Os sócios t

que estiverem Com06 meses no gruT'0 como associado c que esteja cm di3 t

Coma mensalidadeo

Arto 392) - Qualquer sócio da Associação cmmunitária Rural da L~goa I
dos Estrelas que faltarem três reuniões consecutivas ou deixarem d.e Jlaear

suas mensalidades também por três meses estará eliminado da ,AssoCiaçãoo

Arte 40~) - Qualquer sócio quo faltarem às reuniões da ~~sociação, ta-
t ' .rEio 48 }wraa 'Para justificarom DUaS faltas dentro dos ,limites 'PooalV01Dn

Arto 41~) - Este Estatuto vigorará a -partir da data de sua 11ublicação

em Diário Ofiemal do Estadoo

bIRETORIAEXE~UTIVA:
, .

RESIDENTE:EVnJll1ro vozarlO

RESIDENTE:FranQ ioco llv8fJ
ESOUnEIRO:Ger~ldo Alves Estrela

E:;RETÁRIO: A.lirio JOr:)rj de Melo

R<3ELHOFISvAlJ:~------.....-
Fran,;)lsCo"'de Assis Estrc·J_:l da Silvar. (A) dlllS(/r Ir ti f{'(jJ.. 5;111~

~:~:n~;'!~;~::r:o:ai:~X:Q::;:;:;Z~
•
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Os Estatutos do Homem
(Ato Institucional Permanente)

ARTIGO I
Fica decretado que agora vale a verdade.
que agora vale a vida.
e que de mãos dadas,
trabalharemos todos pela vida verdadeira.

ARTIGO II
Fica decretado que todos os dias da semana,
inclusive as terças-Ieiras màis cinzentas,
têm direito a converterem-se em manhàs de dominqo.

AR fiGO III
Fica decretado que a partir deste instante,
haver A girassóis em todas as janelas,
que os girassóis terào direito
a abrir-se dentro da sombra;
e que as janelas devem permanecer o dia inteiro.
abertas para o verde onde cresce a esperanca.

ARTIGO IV
Fica decretado que o homem
não precisará nunca mais
duvidar do homem,
Que o homem confiará no homem
como 8 palmeira confia no vento,
corno o vento contia no ar,
como o ar confia no campo azul do céu.

PAnÁGRAHJ UNICO:
O homem confiar' no homem
conto um menino confia em outro monino.

ARTIGO V
Fica decretado que os homens
estao livres do julgo da mentira.
Nunca mais será preciso usar
a couraça do silêncio
nem a armadura de palavras.
O homem Se sentará à mesa
corn seu olhnr limpo
poruue a verdade passará a ser servida
antes na sobremesa,

ARJIGO VI
Fica estnbelecidn. durante dei séculos.
II IJt;,lliclIsouhada pelo protetn lsalas,
e o loho e o cordeiro pastnrao juntos
e ii comida de ambos terá o mesmo gosto de aurora.

AIU IGO VII
Por decreto irrevoqável fica estabelecido
o reJnad,;, permanente da [ustica e da claridade.
e a alegria será uma bandeira qenerosa
para -mpre desfraldada na alma do povo.

Thiago de Mello

ARTIGO VIII
Fica decretado que a maior dor
sempre Ioie será sempre
não poder dar-se amor a quem se ama
e saber que é a água : "
que dá à planta o milagre da flor, .

. r' ~ , .

ARTIGO IX
Ficél>permitido que o pão do cada dia
tnnha no homem o sinal de sou suor.
MMI quo sobretudo tenha sempre
o quente sabor da ternura. '.

ARTIGOX
Fica permitido a qualquer pessoa,
a qualquer hora da vida
o uso de tno,o branco.

ARTIGO XI
Fica decretado, por definição,
que o homem é um animal que ama
e que por isso é belo,
muito mais b~lo que a estrela da manhã.

ARTIGO XII
Decreta-se que nada será obriqado nem proibido.
Tudo será permitido, .
inclusive brincar com os rinocerontes
e caminhar pelas tarde.
com uma lmonsa bogónia na lupchl.

PARÁGRA'FO ÚNICO:
S6 uma coisa fica proibida:
amar sem amor.

ARTIGO XIII .
Fica decretado que o dinheiro
não poderá nunca mais comprar
o sol das manhãs vindouras.
Expulso do grólnde baú do medo.
o dinheiro se, transformará em um .. espada Irnturnal
para defender o direito do cnntnr
o a fosta do dia que ch~{lou,

ARTIGO FINAL
'Fica proibido o uso da palavra liberdade,
a qual será suprimida dos dicionários
e do pântano enganoso dJ'> bocas.
A partir deste instante
a liberdade será aluo VIVO e trnnsparanto
como um fogo ou um rio,
e a sua morada será sempre
c co rac ao do homem. .

GA/ETA
tie

SOUSAOrgão oficiai
do município oPO~r.. '!o pOVO.

I

f,
,,

,
I
V
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i
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ESTADO DA Pii~A:íEA
PODER JUDICIARIO
1º CARTÓRIO DA COl.lA:1CADE.SO'CSA

C E R 'I' ::: D R O . < r:• .;:1

"'~'"F';"

Terezinha de Lisieux GadelBa Abran-

tes, Oficial do Registro de Pessoas

Jurídicas, da comarca de'Sousa, Es­

tado da Paraíba, na forma da lei, I
etc.

C e r t i f i c a que revendo, digo, a requerimento ve.!:

bal:â.e pessoa interessada, que revendo o livro de pessoas jurídicas I
deste Cartório, deles consta o registro da Associação Comunitária Rm;

ral de Lagoa dos Lstrelas (ASCORIE),. sob nQ92, flso72, datado de 07 I.
" de fevereiro de 1990. O referido é verdade; Dou fé. A Oficial do Regi~

~~G..~~tro~ \~v--' _.

'_ 1· CAR10RIO
TAlEUAO E OFICIALOE REGISTRO OE (MOVEIS

E OE TlTULOSE DOCUMENTOS

Terezlnhll de Lísteux l,iJlldrtll Abrantes
5 u B S I I T •. , II ;)

Josl Lucuino lTaat I" " t: ,) rüe» Fil"'-
Mariu aos H.eTl,N1H/· ,. OfLfell

Maria Aparecida Sanm:'fúv (iad.elluJ
souaA - p ..K,lbA

: •• s..;.
-., .
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.1.
- VIA

\

MINISTÉRIODA FAZENDA
SECRETARIADA RECEITAFEDERAL
tmIIU Ul IIfUIIIIIÇ8lS fCIlltlnCO-fJ$C1I$

CaDASTROCERAl II ComlBIIlllES

CSC
flCHI DE INSCRiÇão

DO ESTIBELECIMElTO·SEoE 1
PARA US9 DA ~EPA~TI_ç~~

I
'5

OBSERVAÇOES IMPORTANTES

'''' ,q'V "~

I • CONSULTE o MANUAL 00 CONTRIBUINTE C. G.C., AO PRFEN·
CHER ESTA FtcH •.

2 • PREENCHA-A, ... MAOUIN .... EM 3 (TRtSl VIAS PERFEITA.MENTE
LECIVEIS.

3 _ Nlo PREENCHA OS QUADROS DE "Uso DA REPARTICAO"

: • _ DEIXE EM BRANCO os ITENS EM aUE NADA TENHA" INFORMAR.

!i • APRESENTE TODAS AS VIAS AO ORclO DA SRF DA JURISDIÇ.lO
00 ESTABELECIMENTO-SEDE.

e • PREENCHA os CAMPOS DIVIDIDOS EM QUADRINHOS, COLO·
CANDO CACA LETRA DENTRO OE UM QUADRINHO. I. COMECAR
DO PRIMEIRO.

02 I ETIQUETA PROTOCOLO DO C. G. C. ~_I

12 12.2. Lll/OOOl-l,~. J
I

/
!

• ESTA FICHA, QUANDO AUTENTICADA, SUBSTITUL O CARTAo C. G. C. PELO PRAZO DE 90 (N~!!TA) DIAS, CONTADOS DA
DATA DE RECEPçAO (QUADRO 14) OU DA ÚLTIMA DATA DE REVALlDAÇAO APOSTA NO VERSO.

INSCRITO ANTERIORMENTE
NO C.G.C.?

1.

T----

-.
.
"
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ESTADO DA PARAiBA
ASSEMBLéIA LEGISLATIVA

COl1I 8SÃO DE. COh!ST 1TU 11;.:ÃO, ,JU!:;T].Ç:ti 1::, r~EJ)t,ç:i';O
--------------------------------------------------------------------

PROJETO DE LEI N. 520/96.

W:,COlmECE D[. UI II..HI(.ü)E. Ptjf{L.:U;,":) t,
{i:3:30Clt,Ç;;~O CmHJI~1 r,.~r~J:ti rWr~(')L DE
LF1Df)(-j nos EH ·II~EL.M~, !W l'iUh! I C i r' I o
III::: ~1nU!,1ti E Ü(~ ou n~ti~:> ::-;:;:01,} I DiJ,l'J.'·
ClM> ,

.~,Urtm
I':LL.A -j cm

DEP, .J(ú~O e) n~::':LJ'í
nE.t=·, Pt:, ADEI..Ih!O

•
RELATóRIO•

o Projeto de Lei N. 520/96, de autoria do Depu­

t <:o, iiu -.Jo~lo 1'1;;\...·qLt(~~:; E,:; i: r' E Iü, vem P <,\ r a an ::.\.1.i. ',;E ri(~'.'",t: ;;.\ Com .i, .:.:;'",:'10 d (~ C:,;)!l',;'"
tn:u:i.(~::;o, .Jus tí c a (~f~(::d,'H~~{(j,tendo COIIIO ob i e t í vo '("(,'conh<:':'ccrd(',: ut:i. ..·
lidadE P~hlica a (.)ssocia~5o ComunitJria Rural de Lagoa dos EstrEl~~,
com f~ede e fOI"O no l"íun:i.c:í.p:i.o dE ~30u;:;a.

(.1 P\"OP()~:;:l\~f\ocoust ou no [>~H:"di(,nt:E do d i a ;.~?dr;'
julho do ano em curso, vindo a aste 6rgão tcicr\ico legislativo p~ra

aprecia~~o E elabora,io de parecer.

r~' o l" c-; "1 a t: 6r io .

e· VOTO DO RELATOR
A pr~tens~o da ilustrE parlamEntar ~ Jcyítim~

sob t od O'". O'::; a':.:;pec t:O~;, UIlF.\ vez que, cn con t: j" ,,\·_~:;c:;.\ ITP.\t: é'c:í.a d«v id :::\llIf,n"

t €~ i n ',,> t r u i.d,",, r.>fi" IId()..., '1 h~:' pecu). :i. a '( H Pr' e,':· (,,'nt: (,~. :i.n :i.c :i. ,"\ t :i. '..):<,\ •

cont:Gi(I:O, a (.)ssocia~5o Comunit:Jrla Rural de Lagoa dos Estrelas, hJ

F'Ol-tanto, E:,;t<-1r(',·lat"nr':i.a -",(.'O- po·;;:i.cionapc}", cort·::-,,,,
t: _i_ t: ue :i.Oil <.\ 1üh.d (, c j ur :i.di c i d ':\eh:.:, qLF.\1\ to ;'.\ t: écnü:"\ 1(.:SI.i. '::; 't :;_d:i ''I' :::, , ;:.w 'n','"
sento Em tempo, emenda de redaçio ao projeto nos termos do artigo
98, parágrafo 60., inserindo no e5ho~0 da matéria a seyuinte Exprcs­
;:;:':\0. "A ASSEI"iBLIÉIALEGISLATIVA DECRETA:", '::;(~m :;>.lt:(n"ü·-"lh;;·; () tCj<to íH::"

'1 ;;.i. ;:,~ '," t: :i.c:LI '1 ;"1(10 .
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'\ ESTADO DA PARAiBA
A8SEI-1BLIÉIA LEGISLATIVA

COMISS~O DE CONSTI1UIÇ~O, JUSTIÇA [ R[DAÇ~O
------------------------------------------------------------------_.-

D:i. ;;,Ult ~': d o E :(1:)os t: o, C Oi iC "1 '.\IiIO 0-,';' J. 1U ';:d: 'e~":',:; fi :'.\'(.;:~~;;,

dEsta Comi5s~o votarem pela aprova~io o ProjEto dE LEi N, 520/96,

:_',\C'ei;"; :::.cj_ lio fi ~~f~mc n d a d (.: r' (,;cI ;'.\i,j: ~:\O :.'.\fi t: c '( .i. Di" Hl~':iit i.~ f'C),"IiIU 1 ::,\d::,\.

I!.: o voto,

r I 02 dE auosto dE 1996,

PARECER DA COHISS~O

t or DeF'ut :,i,d('j Pr.,:, I~d (:; '1 i no, pc 1,'I ('1F'IWI)(.IC;~;O (Jo F'r DJ d o dE Le j_ 1'>\.
:.';;::~;'/'?(" ac r (';'::",C: j_ d o d i.'; cm('·:nd <.\ d ~,; '( Gel a..:~:\O d ad;,\ ao t: t-::d: o ,

j.[: o P clr e c E' r- ,

11E.111mO

Em 02 de auosto dE 1996.

~&<(@t01t?• ···1 • ..• ...

l"ir:.I'Ír:f~O

1.1(,(" i-l1'~TOI"~In J:'-)O
l'-iLI1nr~O
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•.. ESTADO DA PARAíBA
ASSEMBL~IA LEGISLATIVA

COMISS~O DE CONSTI1UI~~O. JUS1IÇA [ REDAÇ~O
--------------------------------------------------------------------

DECLARAÇXO

sident~ da Comiss~o de Constitui~ão, Justi~a e Reda~~o, Ü'2put:·.,do

GErv~sio Maia. qUE o

ria Rural de Lagoa dos Estrelas - Dlstrito de Lagoa dos Estrelas,

~xprES5~O da verdade.

Sala das Comiss5es l~Cllicas, Em 02 dE 8uosto dE 1996.

ELl1A
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C~taioriajYal"qJba,
Assembléia Legislativa

Ca~a ele Cpliáâo j.Jeóóoa
o f Íc i o nQ 1.484

João Pessoa, em 12 de 'se-~t'" de 1996.

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excel;ncia o Autógrafo do Projeto de Lei

NQ 520/96, de autoria do nobre Deputado JOÃO ESTRELA, que reconhece

• de utilidade p~blica a Associação Comunit~ria Rural de Lagoa dos Es-

• trelas, no Município de Sousa, e d~ outras provid;ncias •
•

Atenciosamente,

;~.

Ao Excelentíssimo Senhor

JOSÉ TARGINO MARANHÃO

GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA.

N E S T A.
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AUTÓGRAFO Nº 118/96

PROJETO DE LEI Nº 520/96

Reconhece de utilidade p~blica a

~ssociação Comunit~ria Rural de

Lagoa dos Estrelas, no ,Município

de Sousa, e d~ outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. 1º Fica reconhecida de utilidade p~blica a Associação

•
Comunit~ria Rural de Lagoa dos Estrelas - Distrito de Lagoa dos Es­

trelas, com sede e foro no Município de Sousa •

• Art. 2º - Esta lei entrar~ em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contr~rio.

Paço da Assembl~ia Legislativa do Estado da Paraíba, João

Pessoa, em 12 de setembro de 1996.
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'*ESTADO DA PARAÍBA

LEI N.o 6.342 ,DE 02 DE outubro DE 1996

Publicod~ Dõó'io OFi,:ial
nESTA (LHA -

E ln ,.....(I!i..'.......LÍ!.... .qÓ...._GA"NmJ~W'

Reconhece de utilidade pública a
Associação Comunitária Rural de
Lagoa dos Estrelas, no Município de
Sousa, e dá outras providências.

o GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:

• seguinteLei;
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a

Art. 1° - Fica reconhecida de utilidade pública a Associação
Comunitária Rural de Lagoa dos Estrelas - Distrito de Lagoa dos Estrelas, com sede e
forono Município de Sousa.

Art. r-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,
em João Pessoa, 02 de outubro de 1996; 107° da Proclamação da República.


